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DECRETO Nº019/2026  

DE 06 DE ABRIL DE 2026 
 

“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, ECOTURISMO E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE RUY 
BARBOSA, ESTADO DA BAHIA – COMADES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Constituição Federal, e a Lei Orgânica do Município de Ruy Barbosa, Estado da 
Bahia, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 14 de 20 de outubro de 2025,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Nomear para compor o Conselho Municipal em do Meio Ambiente, Ecoturismo 
e Desenvolvimento Sustentável de Ruy Barbosa, estado da Bahia - COMADES, criado 
pela Lei Municipal nº 14 de 20 de outubro de 2021, representando as instituições abaixo 
relacionadas, os seguintes cidadãos e cidadãs como membros efetivos e respectivos 
suplentes: 
 
I - Representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Ecoturismo e 
Desenvolvimento Sustentável de Ruy Barbosa: 
Titular: Adenilton Gomes Sampaio 
Suplente: Galbenio Santos da Silva 
 
II - Representante da Secretaria Municipal de Agricultura de Ruy Barbosa: 
Titular: Igor de Souza Leite 
Suplente: Hemoval Moreira Queiroz Filho  
 
III - Um representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Ruy Barbosa: 
Titular: Caroline Coelho da Silva 
Suplente: Maria Lua de Souza Sampaio  
 
 
IV - Representante da Secretaria Municipal de Educação de Ruy Barbosa: 
Titular: Sueli Maria Oliveira de Carvalho 
Suplente: Norma Lúcia Oliveira Magalhães. 
 
V - Representante da Secretaria Municipal de Administração de Ruy Barbosa: 
Titular: Priscila Bastos da Silva Boaventura 
Suplente: Wilson Garcia Pires  
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VI – Representante da Secretaria Municipal de Saúde de Ruy Babosa: 
Titular: Tainna Oliveira de Souza 
Suplente: Ingrid Santos Dias  
 
VII - Representante da Secretaria Municipal de Ação Social de Ruy Barbosa: 
Titular: Alexandra Souza Costa Macedo 
Suplente: Milena Souza da Silva 
 
VIII – Representantes da Organização Não Governamental Agrofloresta Orobó - ONG: 
Titular: Daniel Lima da Cunha 
Suplente: Ridson Lima da Cunha Rocha 
 
IX - Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ruy Barbosa: 
Titular: Camila Ramos Almeida 
Suplente: Jaciara Nepomuceno Felix 
 
X - Representante do Sindicato dos Servidores Públicos de Ruy Barbosa: 
Titular: Gildete Costa 
Suplente: Romário Souza dos Santos  
 
XI – Representante da Caritas Diocesana de Ruy Barbosa: 
Titular: Luciano França de Souza 
Suplente: Weber Oliveira Santana  
 
XII – Representante da Associação ATARB: 
Titular: Iomar Ferreira Santana 
Suplente: Ruan Carlos Meireles Sampaio 
 
XIII – Representante da Câmara dos Dirigentes Lojistas de Ruy Barbosa - CDL: 
Titular: Vitor Pires Oliveira 
Suplente: Jose Luiz Leal Carneiro  
 
XIV ‐ Representante da Sociedade Civil: 
Titular: Vacância  
Suplente: Vacância 
 
XV ‐ Representante do Segmento Religioso: 
Titular: Vacância 
Suplente: Vacância 
 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
Praça Cel. Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, Centro, Ruy Barbosa/BA 
www.ruybarbosa.ba.gov.br 

3 
 

 

Art. 2º - O mandato dos conselheiros, titulares e respectivos suplentes elencados no artigo 
anterior, extinguir-se-á em dois anos a partir da posse, nos termos do artigo 5º da Lei 
Municipal nº 14/2025, sendo permitida a recondução por mais um período de dois anos.    
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Registre-se, publique-
se e cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ruy Barbosa – Bahia, 06 de abril de 2026. 
 
 

ERIDAN MARTINS DE ARAÚJO DOURADO 
‐ Prefeita Municipal de Ruy Barbosa/BA - 
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